
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

E S T A D O DE M I N A S G E R A I S 

L E I N9 6 3 1 

Faz transposição de dotação orçamentaria da 
câmara Municipal de Viçosa* 

O povo do Municipio de Viçosa, por seus re-* 
presentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte l e i ; 

Artigo 19 - Fica anulada a importância de 
novecentos cruzeiros (Q$900,00) da rubrica 3*1*3*0*00 
Services de Terceiros — Representações, Homenagens e 
Hospedagens, do orçamento da Câmara Municipal de Viç£ 
sa, transfenndo-se a referida importância para os s£ 
guintes destinos:trezentos cruzeiros (CrS300,00), para 
a rubrica 3.1*1.0.00 - Pessoal - Gratificações; seis
centos cruzeiros (Ci$600,00) para a rubrica 4»l*4»O*00 
Material Peimanente - Moveis e Utenaillos, ambas do 
orçamsnto da Camara Slbinicipal de Viçosa. 

Artigo 29 - Revogadas as disposições em con 
trário, esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a 
quem o conhecimento e execução desta le i pertencer , 
que a cumpram e a façam ciuaprir, tão inteiramente, c^ 
mo nela se contém. 

Viçosa, em seis (6) de setembro de 1972 

Dr* Carlos Baymani 
Prefeito Municxi 

(Maria Hita Torres Simonini) 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Câmara Municipal, em 19/09/72) 
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